
SUA DAS NAÇÕES 
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DECRETO 3817, DE 20 DE ABRIL DE 1.971. 

Dá denominação a via pública da Cidade de Campinas 

O prefeito municipal de Campinas, usando das atribuições que lhe confere o item 
i ■ XIX, do artigo 39, do decreto lei complementar n.o 9, de 31 de dezembro de 1969 

! DECRETA: ■- 

ii ^ Artigo l.o — Fica denominada RUA DAS NAÇÕES a rua 1. do- loteamenio da gleba li, cta Cnacaia da Barra, com inicio na rua Piedade e término na rua Pedregulhos. 
Aitigo 2.o Éste decreto entrará em em Vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. . 
Campinas, 20 de abril de 1.971. 

' DR. CRESTES QUÉRCIA 
PREFEITO .MUNICIPAL 

. . DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
•• ■ SECRETARIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

ENG. JÜLIO CÉSAR PILENSO 
! . ■ SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
i Publicado no S'erviço de Expediente do Gabinete do Prefeito em 20 de abril de 1.971. 
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